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MODIFICA. DENOMINAÇÃO Dá LOGRADOURO 
PÚBLICO.

A Gamara Municipal d* Peus® Alegre apreva e 6 
Chefe de ixecutiv® sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ls - Passa a denominar-se AVENIDA DE, MI 
tíANDh © treeh® da AVENIDA DUQUE D8 CAXIAS que tea iniei© em da
da a extensão d© SANTUÁRIO d© Imaculado Coração de Maria e iniei® 
da Rua Silvian® Branda© e vai até as esqxiinas das Ruas Cel. Ücta 
vi© Meyer e Adalbert© Ferraz, atravessando a Avenida Dr. J@ã© Be
ra ld 0 ;  ̂ A r t .  2* - Denoainar-se-á PRAÇA DUQUE DE CAXIAS
© logradouro publico que circunda © Mercado Municipal, coa inicio 
na Praça Dr. Garcia Coutinh® e fia na Avenida Dr. Miranda descri
ta n© artigo primeiro, tud© conforme "cr®quis” anexo, que passa a 
fazer parte integrante desta Lei;

Art. 3e - Revogadas as disposições em. centra - 
rio, entrara esta Lei em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a, todas as autoridades a quem 
© conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpras e fa 
çam cumprir tão inteiramente cemo nela se contém.
DADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, H  de raio de 1902.
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JOÃO BATISTA ROSA 
Prefeito Municipal
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